
 
 

 

 

Câmara Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 

 
 
 

  

OF.PRE. AUT. Nº 162  

Vitória, 08 de Dezembro de 2020. 
 

 
 

Assunto: LEI PROMULGADA 

 
 

 

Senhor Prefeito, 

 

Encaminho a V. Exa. Lei Ordinária nº 9.715/2020, referente ao Projeto de Lei 

nº 58/2020, de autoria da Vereadora Neuzinha de Oliveira desta Casa de Leis, 

publicada no Diário Oficial Legislativo Municipal. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
Cléber Félix 

PRESIDENTE 
 

 
 

Exmo. Sr. 

Luciano Santos Rezende 
Prefeito Municipal de Vitória 

NESTA 
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